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Praça dos Tribunais Superiores

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA 141/2023

de 10 de outubro de 2023
 

Dispõe sobre a prorrogação dos prazos processuais no dia 2 de outubro
de 2023, nos processos em tramitação no âmbito da Vara do Trabalho
de Gurupi/TO.

 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em face do que consta do SEI nº
0009946-48.2023.5.10.8000;

considerando a falta de energia elétrica na cidade de Gurupi/TO no dia 2 de outubro de 2023;

considerando a impossibilidade de cumprimento pelos advogados dos prazos processuais que tramitam no
âmbito da Vara do Trabalho de Gurupi/TO; e

considerando o disposto no artigo 224, §1º da Lei nº 13.105/2015;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º. Prorrogar os prazos processuais com início e vencimento em 2 de outubro de 2023 para o primeiro
dia útil seguinte nos processos em tramitação no âmbito da Vara do Trabalho de Gurupi/TO.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Desembargador ALEXANDRE NERY DE OLIVEIRA

Presidente do Tribunal

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE OLIVEIRA ,
Desembargador do Trabalho Presidente , em 10/10/2023, às 07:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.trt10.jus.br/validadorsei.htm
informando o código verificador 2338558 e o código CRC A9B18258.
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